


OBJETIVOS

Ao final da instrução os participantes deverão ser capazes de:

• Citar qual portaria define os procedimentos para transferência de recursos financeiros e materiais

para ações de resposta;

• Citar quais os requisitos para o município se habilitar a receber recursos financeiros do FUNPDEC;

• Citar quais ações de resposta são elegíveis para destinação do recursos financeiros;

• Citar qual o prazo máximo para solicitação de recursos financeiros para ações de resposta;

• Citar os documentos necessários para realizar a solicitação de recursos financeiros para resposta

e qual o canal atual a ser utilizado para envio da solicitação;

• Citar qual o prazo para prestação de contas;

• Citar quais os documentos para realizar a prestação de contas e qual o canal atual a ser utilizado

para envio.



Legislação

Lei Complementar nº 1.075 de 2024 - Reorganiza o Sistema 
Estadual de Proteção e Defesa Civil – SIEPDEC-ES e dá 
outras providências - Institui o FUNPDEC;

Decreto 5667- R, de 2024 - Regulamenta o FUNPDEC;

Portaria nº 606-R de 2022 - Define os procedimentos a
serem adotados pela CEPDEC para as transferências
de recursos financeiros do FUNPDEC e de
materiais aos municípios para a execução de ações de
resposta em áreas atingidas por desastre.

https://defesacivil.es.gov.br/Media/DefesaCivil/Legislacao/Lei%20Complementar%20n%C2%BA%20694_2013%20com%20alteracoes%20da%20Lei%20Complentar%20767_2014-%20Reorganiza%20o%20Sistema%20Estadual%20de%20Protecao%20e%20Defesa%20Civil.pdf
https://defesacivil.es.gov.br/Media/DefesaCivil/Legislacao/Decreto%203681-%20Regulamenta%20o%20Fundo%20Estadual%20de%20Protecao%20e%20Defesa%20Civil%20-%20FUNPDECES.pdf
https://defesacivil.es.gov.br/Media/DefesaCivil/Legislacao/Decreto%203681-%20Regulamenta%20o%20Fundo%20Estadual%20de%20Protecao%20e%20Defesa%20Civil%20-%20FUNPDECES.pdf
https://defesacivil.es.gov.br/Media/DefesaCivil/Legislacao/Decreto%203681-%20Regulamenta%20o%20Fundo%20Estadual%20de%20Protecao%20e%20Defesa%20Civil%20-%20FUNPDECES.pdf
https://defesacivil.es.gov.br/Media/DefesaCivil/Legislacao/Decreto%203681-%20Regulamenta%20o%20Fundo%20Estadual%20de%20Protecao%20e%20Defesa%20Civil%20-%20FUNPDECES.pdf
https://defesacivil.es.gov.br/Media/DefesaCivil/Resposta/Portaria%20n%C2%BA%20606-R%20de%2006%20de%20agosto%20de%202022%20(1).pdf
https://defesacivil.es.gov.br/Media/DefesaCivil/Resposta/Portaria%20n%C2%BA%20606-R%20de%2006%20de%20agosto%20de%202022%20(1).pdf
https://defesacivil.es.gov.br/Media/DefesaCivil/Resposta/Portaria%20n%C2%BA%20606-R%20de%2006%20de%20agosto%20de%202022%20(1).pdf
https://defesacivil.es.gov.br/Media/DefesaCivil/Resposta/Portaria%20n%C2%BA%20606-R%20de%2006%20de%20agosto%20de%202022%20(1).pdf
https://defesacivil.es.gov.br/Media/DefesaCivil/Resposta/Portaria%20n%C2%BA%20606-R%20de%2006%20de%20agosto%20de%202022%20(1).pdf
https://defesacivil.es.gov.br/Media/DefesaCivil/Resposta/Portaria%20n%C2%BA%20606-R%20de%2006%20de%20agosto%20de%202022%20(1).pdf
https://defesacivil.es.gov.br/Media/DefesaCivil/Resposta/Portaria%20n%C2%BA%20606-R%20de%2006%20de%20agosto%20de%202022%20(1).pdf


Legislação

Lei Complementar nº 1.075 de 2024 

“Art. 15. Fica instituído no CBMES o Fundo de Proteção e Defesa Civil do

Estado - FUNPDEC/ES, com a finalidade de prover, em caráter

emergencial e complementar, recursos financeiros e materiais para

atender aos Municípios capixabas impactados por desastres...”

https://defesacivil.es.gov.br/Media/DefesaCivil/Legislacao/Lei%20Complementar%20n%C2%BA%20694_2013%20com%20alteracoes%20da%20Lei%20Complentar%20767_2014-%20Reorganiza%20o%20Sistema%20Estadual%20de%20Protecao%20e%20Defesa%20Civil.pdf


Ações de Resposta

Medidas de caráter emergencial, executadas durante ou após a ocorrência

do desastre, destinadas a socorrer e assistir a população atingida e

restabelecer os serviços essenciais. (conforme o inciso V, Art. 2°, do Decreto no 10.593/2020)







Ações de Resposta 

para

Destinação de 

Recursos Financeiros



Ações de Resposta para

Destinação de Recursos Financeiros

Pontes, Bueiros e passagens molhadas

O que pode pedir para ação de restabelecimento?

1. Pontes de madeira com até 10 metros de extensão destruídas;

2. Pontes de concreto ou de madeira danificadas parcialmente (cabeceiras e/ou tabuleiro);

3. Bueiro tubular de concreto pré-moldado simples/duplo/triplo (BSTC/BDTC/BTTC);

4. Bueiro celular de concreto pré-moldado simples (BSCC);

5. Passagens molhadas parcialmente danificadas; e

6. Passagens molhadas destruídas necessitam de avaliação caso a caso.

Obs: não são elegíveis quando em propriedade particular



Ações de Resposta para

Destinação de Recursos Financeiros

Pontes, Bueiros e passagens molhadas

Exemplos elegíveis:



Ações de Resposta para

Destinação de Recursos Financeiros

Pontes, Bueiros e passagens molhadas

Exemplos não elegíveis:



Ações de Resposta para

Destinação de Recursos Financeiros

Vias Públicas Urbanas

Exemplos elegíveis:

Obs.: Somente trechos interditados e não toda a extensão da via.



Ações de Resposta para

Destinação de Recursos Financeiros

Vias Públicas Urbanas

Exemplos não elegíveis:



Ações de Resposta para

Destinação de Recursos Financeiros

Queda de Barreiras e Erosões em Estradas Vicinais

Exemplos elegíveis:



Ações de Resposta para

Destinação de Recursos Financeiros

Queda de Barreiras e Erosões em Estradas Vicinais

Exemplo não elegível:



Ações de Resposta para

Destinação de Recursos Financeiros

Muros de Contenção

Exemplo elegível:

Muros de contenção pré-existentes e que tenham sido danificados parcialmente ou destruídos pelo

desastre.

Ainda, é necessário demonstrar o caráter público da estrutura, uma vez que não são atendidas

estruturas em áreas particulares.



Ações de Resposta para

Destinação de Recursos Financeiros

Muros de Contenção

Exemplo elegível:

Também são atendidas a execução de contenções em margens de rios, desde que os danos tenham

relação com o desastre e tenham comprometido estrutura pública, como o caso das imagens acima.

No Restabelecimento são atendidos muros de gravidade (arrimo ou gabião) com até 4,0 metros de

altura.

Neste exemplo, além da

recomposição e contenção do aterro

que sustenta a via e serve como

interface com o curso d’água, também

é possível recompor a pavimentação

asfáltica.



Ações de Resposta para

Destinação de Recursos Financeiros

Muros de Contenção

Exemplo não elegível:

É necessário demonstrar o caráter público da estrutura, uma vez que não são atendidas estruturas 

em áreas particulares.



Ações de Resposta para

Destinação de Recursos Financeiros

Outras Metas Elegíveis

Limpeza de Vias Públicas

Ações destinadas à limpeza urbana

emergencial realizadas após a

ocorrência de desastre.



Ações de Resposta para

Destinação de Recursos Financeiros

Outras Metas Elegíveis

Estações de Captação de Água

Caso seja uma infraestrutura

municipal, podem ser solicitados

recursos para a realização de

reparos e troca dos equipamentos

danificados, como ação de

restabelecimento.

Além do relatório fotográfico, é

necessária a apresentação de laudo,

firmado por profissional qualificado,

detalhando os danos e indicando os

equipamentos danificados.



Ações de Resposta para

Destinação de Recursos Financeiros

Outras Metas Elegíveis

Desobstrução em Cursos D’água

Desobstrução de trechos pontuais

de cursos d’agua obstruídos em

função de detritos e sedimentos

carreados pelo desastre.

O atendimento ocorre na forma de

locação de máquinas, sendo ainda

possível o atendimento para

transporte até o destino final do

material, desde que seja um local

licenciado.



Ações de Resposta para

Destinação de Recursos Financeiros

Outras Metas Elegíveis

Danos Prediais em Edificações Públicas

Reparos em danos prediais de

edificações que prestam

atendimento à população atingidos

pelo desastre. Telhado e cobertura,

forros, instalações elétricas, pintura

e muros de cercamento são

exemplos de elementos

danificados em situações do tipo.

Obs.: reparos não estruturais.



Ações de Resposta para

Destinação de Recursos Financeiros

Outras Metas Elegíveis

Demolição de Edificações ou Obras de Arte com Estrutura Comprometida

Podem ser solicitados recursos

para a demolição de edificações ou

a desmontagem de estruturas

comprometidas em função do

desastre.



Captação de Recursos Financeiros – Resposta

● Habilitação;

● Decretação de situação anormal;

● Prazo para solicitação de recursos financeiros;

● Documentos obrigatórios para solicitação de recursos financeiros;

● Canal atual para envio da solicitação;

● Principais inconsistências encontradas  durante a análise das 

solicitações.



Captação de Recursos Financeiros – Resposta

Habilitação - Art. 16 do decreto 5667-R
I.  lei de criação da COMPDEC;
II. instrumento jurídico de nomeação dos membros da COMPDEC;
III. lei de criação do FUMPDEC (Fundo Municipal de Proteção e defesa civil);
IV. decreto de regulamentação do FUMPDEC;
V. decreto de nomeação dos membros do Conselho Gestor do FUMPDEC;
VI. CNPJ próprio e exclusivo do FUMPDEC;
VII. conta corrente própria e exclusiva do FUMPDEC criada no BANESTES (SALDO 
ZERADO);



Captação de Recursos Financeiros – Resposta

Há necessidade de decretação/reconhecimento estadual?

DEPENDE



Captação de Recursos Financeiros –

Resposta

Decreto 5667-R, de 01 de abril de 2024

Art. 18. Despesas para ações de resposta poderão ser autorizadas pelo

colegiado composto por Comandante-Geral, Coordenador Estadual de

Proteção e Defesa Civil e Coordenador-Adjunto de Proteção e Defesa Civil,

com submissão posterior ao Conselho Deliberativo, para ratificação, em

casos de situação anormal, observados os seguintes limites:

Há necessidade de decretação/reconhecimento estadual?



Captação de Recursos Financeiros – Resposta

Há necessidade de decretação/reconhecimento estadual?

Decreto 5667-R, de 01 de abril de 2024

I - até 25.000 (vinte e cinco mil) valores de referência do tesouro estadual – VRTE’s, por

Município e por desastre, para ações imediatas de assistência às vítimas e

atendimento aos animais domésticos, e restabelecimento de vias de acesso

interrompidas (parcial ou totalmente) pelo desastre, ainda que não tenha sido

declarado, até o momento da autorização, a situação de emergência ou o estado de

calamidade pública; e

II - até 150.000 (cento e cinquenta mil) VRTE’s, por Município e por desastre, mediante

prévio reconhecimento pelo Estado da situação de emergência ou do estado de

calamidade pública decretado pelo Município ou prévia declaração direta pelo Estado

da situação de emergência e do estado de calamidade pública.



Captação de Recursos Financeiros – Resposta

No máximo até 45 dias a contar da data da publicação do
decreto de reconhecimento estadual.

Prazo para Solicitação - Artigo 5º - Portaria 606-R



Captação de Recursos Financeiros – Resposta

Documentos Obrigatórios - Artigo 5º - Portaria 606-R

○ Ofício de solicitação; 

○ Formulário de solicitação de recursos financeiros;  

○ relatório fotográfico datado e georreferenciado dos danos ocasionados pelo desastre;

○ outros documentos que a CEPDEC julgar necessários para a análise da solicitação. 

(MEMORIAL DE CÁLCULO)



Ofício de 

solicitação



Formulário de 

Solicitação de 

Recursos 

Financeiros

Valores unitários dos itens relacionados 
a obras, serviços e congêneres, observar 
as tabelas referenciais DER/ES, SICRO ou 
SINAPI. (Consultar Resolução TCES 366-2022)



Relatório fotográfico

Imagens que demonstrem

claramente a relação de causa

e efeito do desastre,

evidenciando seus danos;

Imagens datadas e

georreferenciadas (Lat/Long

do início do trecho e Lat/Long

do final do trecho).



Relatório fotográfico

Imagem demonstra que a

municipalidade está

cumprindo perfeitamente seu

papel.



Relatório fotográfico

Imagem não demonstra claramente a

relação de causa e efeito do desastre.

Não há obstrução na via, sem

necessidade de restabelecimento.



Relatório fotográfico

Imagem não demonstra claramente a

relação de causa e efeito do desastre.

Não há obstrução na via, sem

necessidade de restabelecimento.



Relatório fotográfico

Imagens que demonstrem

claramente a relação de

causa e efeito do desastre,

evidenciando seus danos;

Imagens datadas e

georreferenciadas.



Relatório fotográfico

Imagens que demonstrem

claramente a relação de

causa e efeito do desastre,

evidenciando seus danos;

Imagens datadas e

georreferenciadas.



Relatório fotográfico



Relatório fotográfico



Relatório fotográfico



Relatório 

fotográfico

Imagem não interpretável



Relatório fotográfico



Memorial 

de Cálculo

Tabelas de 

referência 

(consultar 

resolução TCES 

366/2022):

DER-ES

SICRO

SINAPI



Memorial 
de Cálculo

Tabelas de 
referência 
(consultar 

resolução TCES 
366/2022):

DER-ES
SICRO
SINAPI



Dúvidas - REPDEC’s.

Solicitações incorretas 

inviabilizam ou atrasam 

a disponibilização do 

recurso.



Captação de Recursos Financeiros –

Resposta

Canal utilizado atualmente para encaminhar os documentos da solicitação 
(Ofício, Formulário de solicitação, Relatório Fotográfico, outros):



Captação de Recursos Financeiros – Resposta

Análise do Pedido

Os pedidos serão analisados pela equipe do Departamento de Preparação e Reposta.

○ Documentos obrigatórios;

○ Formulário de solicitação de recursos financeiros – valores unitários dos itens (Tabela referencial);

○ Relatório fotográfico – imagens dos danos x meta pleiteada;

○ Disponibilidade financeira – quant. de solicitações;

○ Caráter complementar e não sua totalidade (artigo 24 da lei 694/2013). 

Art.6º - Quando a CEPDEC julgar necessário, para fins de subsidiar a análise do repasse de recursos, será
solicitada à REPDEC vistoria nas áreas afetadas do município e a emissão de relatório acerca da situação a
ser verificada.



Captação de Recursos Financeiros – Resposta

Principais Inconsistências:

Pendência de documentação;

Relatório fotográfico com imagens não datadas, sem georreferenciamento e 
ainda, sem nexo de causalidade com o desastre;

Valor unitário dos itens das metas incompatíveis com as tabelas de referência (DER/ES, SICRO, SINAPI);

Canal utilizado para envio da solicitação diverso do correto.



Pedido deferido

A CEPDEC autoriza o empenho e a transferência do recurso

financeiro ao município por meio de uma portaria publicada no DIO.

O recurso pleiteado é transferido do FUNPDEC ao FUMPDEC

(fundo à fundo), para uma conta com saldo zerado, e o valor deverá

ser imediatamente transferido para aplicação.

Os rendimentos poderão ser utilizados pelo município para eventual

necessidade de complementação de pagamento das metas

aprovadas.

Na portaria de autorização de transferência constará o prazo para execução 
do objeto.



Prestação de Contas

Art.18 até 60 (sessenta) dias após o término da vigência da portaria que
autoriza o empenho e a transferência dos recursos financeiros para o
município, contendo os seguintes documentos:

I. ofício da prestação de contas;
II. declaração de cumprimento do objeto;
III. relatório de execução físico-financeira consolidado;
IV. extrato da conta bancária específica do período do recebimento dos recursos;
V. demonstrativo de execução da receita e despesa;
VI. relação de pagamentos e de bens adquiridos, produzidos ou construídos;
VII. relação de beneficiários, quando for o caso, constando nome, CPF, e benefício recebido;
VIII.relatório fotográfico;
IX. comprovante de recolhimento do saldo de recursos, quando houver.



Prestação de Contas

Declaração de 

cumprimento do 

objeto



Prestação de Contas

Relatório de execução 

físico-financeira 

consolidado



Prestação de Contas

Demonstrativo 

de execução da 

receita e despesa



Prestação de Contas

Relação de pagamentos 

e de bens adquiridos, 

produzidos ou 

construídos



Prestação de 

Contas

Relatório 

fotográfico



Prestação de Contas
Relatório fotográfico



Prestação de Contas
Relatório fotográfico



Prestação de Contas
Relatório fotográfico (objeto executado 

em local diverso daquele destinado.



Prestação de Contas 

(objeto não executado)



Prestação de Contas

Observação:
Art. 20 - A não apresentação ou até mesmo o atraso injustificado na

prestação de contas por parte do município poderá fazer com que a

CEPDEC suspenda novos repasses e ainda notifique os órgãos de

fiscalização e controle, sem prejuízo das demais medida administrativas

cabíveis.



Dúvidas - REPDEC’s.

Evitando assim

dificuldades para a

aprovação da prestação

de contas.



Prestação de Contas

Canal utilizado atualmente para encaminhar a prestação de contas (Ofício, 
Relatório Fotográfico e Demais Documentos):



EXERCÍCIOS

1) Qual portaria define os procedimentos para transferência de recursos financeiros e materiais para ações de resposta?

2) Quais os requisitos para o município se habilitar a receber recursos financeiros do FUNPDEC?

3) Quais ações de resposta são elegíveis para destinação dos recursos financeiros?

4) Qual o prazo máximo para solicitação de recursos financeiros para ações de resposta?

5) Quais os documentos necessários para realizar a solicitação de recursos financeiros para resposta e qual o canal atual a 
ser utilizado para envio da solicitação?

6) Qual o prazo para apresentar a prestação de contas à CEPDEC?

7) Quais os documentos obrigatórios para realizar a prestação de contas e qual o canal atual a ser utilizado para envio?



DÚVIDAS



DÚVIDAS

Consultar a Portaria 606-R 
de 06 de agosto de 2022.



DÚVIDAS

CHECK-LIST



DÚVIDAS

REPDEC’s



“O homem não teria alcançado o possível se, 
repetidas vezes, não tivesse tentado o impossível. ” 

(Max Weber)

OBRIGADO!
1º Ten BM Prates – (27)99978-7859

Dep. de Preparação e Resposta
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